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Le i  N '  1 .929.
De 27 de março de 2008.

DispÕe sobre denominação de Área de Lazer e recepção
turísticas e dá outras providências.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Artigo 1o- A Área de Lazer e recepção turísticas, com início na
altura do no 12 da Praça da Matriz e término na altura do no 154 da Praça
Prefei to Si l io Pelegr ino Biagioni ,  f ica denominada calçadão municipal  "
"Professora Maria Helena Lenzarini de Oliveira".

Artigo 20- As despesas decorrentes com a execução desta Lei,
correrão por conta de verba própria do orçamento em vigor.

Artigo 3o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura
março de 2008.

Municipal de Bofete,Gabinetedo Prefeito. em 27 de

José
Prefei unic ipal

Registrada em livro , publicada através de afixação em local
de costume no predio da itura Municipal e arquivada no Cartorio de
Registro das Pessoas Naturais e Tabelionato de Bofete, na data supra.
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